
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 261/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,
realizada  no  dia  20 de  junho de  2.022,
aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  alienar  imóvel

dado em Concessão de Direito Real de Uso, no

Parque 1º de Maio à JOÃO DE FREITAS.

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o artigo

8o da Lei n° 1.913, de 12 de junho de 1990, a alienar o imóvel sito no Parque 1 o

de Maio, tido como lote nº 01, quadra 14, nº 257, Avenida Gustavo Dias de

Miranda, a JOÃO DE FREITAS, imóvel este que tem as seguintes medidas e

confrontações: 02,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de frente para o

Prolongamento da Av. Gustavo Dias de Miranda, cujo desenvolvimento é de

14,14 m com um raio de 9,00 m (nove) metros, 11,00 m (onze) metros do lado

direito onde divide com o prolongamento da Rua João Volpe, 20,00 m (vinte

metros), do lado esquerdo onde divide com o lote de n° 02, 11,50 m (onze

metros e cinquenta centímetros) nos fundos, onde divide com o lote de n°32,

encerrando  a  área  de  212,63m²  (duzentos  e  doze  vírgula  sessenta  e  três

metros quadrados).
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 21 de junho de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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